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O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a Produçâo Florestal do

Estado de 5ão Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais e estatutárias;

Considerando a necessidade de descolamento para serviço externo dentro do

Munieípio de Sâo Paulo

RESOLVE:

1. Não será autorizada despesas com táxi da

residência ou vice-versa.
2. A presente Portaria entra ern vigor na data

FUNDAÇÃO FLORESTAL para

de L3l].2l20L7,

Diretoria Executiva, L3 de dezembro de 20L7.

WALTER TESCH
Diretor Executivo

Av. Professor Frederico Hermann Junior, 345 - Alto de Pinheiros
São Paulo - CEP 05459-010
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